
PREFEITURA Do MUNIcÍplo Pr ¡uNnnÍ

DECRETO N".30,939. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCfpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs errunutçÖes LEGAIS

ESPECiALMENTE AS QUE THB S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N. 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4o, $ 3". /

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oE CNÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA

ATENDER DESPESA COM A DEVOLUCAO DE RECURSOS REMANESCENTES DO CONVENIO

2018cv00019 pRocRAMA np esrÍrr¡uLo A cuLruRA FIRMADo coM A SECRETARIA DE ESTADO

DA CULTURA - PROAC MUNICIPIOS,
REF. soLICITAÇÃO Z¡O - UNIDADE DN CSSTÄO DE CULTURA

DECRETA:

ART, l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡tNtcfplo, uu cnÉolro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8,99I,40 (OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E

QUARENTÀ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(ONS):

22.0 t.t 3.3s2.0 1 g 4.21 s 5 nsrf uuro À cur-ruR¡' - PRoESc
3.3.90.93.00 ntoeNlz¡cÕEs E RESTITUIcÖES

695 I SEC/CONV.2OI SCVOO I g/PROGRAMA ESTIMULO A CUUTURA

R$ 8.991 ,40

TOTAL.,..R$ 8,991,40 ,/

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉOlrO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART. 3o - ESTE DEcRETo ENTRAEMvIGoRNADATADE suÄPuBltclçÃo.
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LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHT /

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ceslÄO DA CASA CIVIL DA PREFETTURA DO

MUNrcIpro DE JUNDTAT, Ao(s) Dors DrA(s) Do tr¡Ês nr FEvEREIRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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